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PREFEITURA I\{UNICIPAL DE SALITRE

CABINITTE DO PRIFtiIIO
Praqa Sào Francisco, S/N

LEI N" O27 l2OO5.

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SALITRE A
CoITTRIBUIçÃO PARA CUSTEIO DA ILUMr-
NAçAO PUBLICA PREVISTA NO ARTIGO
149.A DA CONSTITUICÁO FEDERÂL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊITCIAS.

AGENOR MAIIOEL RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre,
no uso de suas atribu ições legais, rlue o cârgo lhe confere, faz sa-
ber que a Câmâra Municipal rlecretoü e eu sanciono e promulgo :r
seguint e:

LEI

AÍt. 1" - Fica instituído no Municipio de Salitre :r Contribui-
Çáo parâ Custeio do Serviço de Iluminaçào Pública - CIP, prevista
no Art. 1-+9 - A da Constituição Federal.

Parágrafo Único. O Sen,iÇo previsto no caput deste artigo
compreende o consumo de energia destinada a iluminacáo de vias,
logradouros e demais bens públicos, e a instalaçào, manutenÇáo,
melhorzrmento e expânsáo da rerle de iluminaç:ão pública.

Att.20 - E fato gerador rla CIP o consumo de energia elétrica
por pessoa natural ou juridica, mediante ligaçào regular de ener-
gia elétrica no território do Município.

Art. 3" - Sujeito Passivo da CIP é o consumidor <le energia
elétrica residente ou estabe lecido no território do Municipio e que
esteja cadastrado junto à concessionária distribuidora de energia
elétrica titular da concessáo no território do Municipio.

Art. 4" - A base de cálculo da CIP é o valor mensal do con-
sumo total de energia elétrica constante na fatura emitida pela
einpresa «:oncessionária clistribu idora.

Art. 5" - As alÍquotas de contribuiçào sào diferenciaclas con-
torme a classe de consumidores e a quantidade de consumo medi-
da em kw/h, conforme tabela anexa, que é parte integrante desta
Lei.
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a PREFEITURA I\{UNICIPAL DE SALITRE
GABINETE DO PREFEITO

Praça São Francisco, S/N

§ 1" - Estão isentos da contribuição os consumidores da
classe residencial cotn consumo de até 50 krv/h e da classe rural
com consumo de até 40kw/h.

§ 2" - Estáo excluírlos da base de cálculo da CIP os valores
de consnmo que superarem os seguintes limites:

a) classe
b) classe
c) classe
d) classe
e) classe
f) classe
g) classe

industrial: iO.OOOkrv/h/ mês;
comercial: 7.000kw/h/més;
re side n c ia l: 3.000kw/ h/mês:
rural: 2.000k11,/h/mês;
serviço púb1ico : 7.0001cw/ h / mês;
poder público: 7.000kw/h/mês;
consun-to próprio: 7.000ku,/ h/ mês;

§ 3" - A determinaçáo cle classe /categoria de consumidor
obsen ará as seguintes normâs <la Agência Nacional cle Energia
Elétrica - ANEEL - ou órgáo regulador que vier a substituí - la.

AÍt. 6" - A CIP será lançada para pâgarnento junto com a fa-
tura mensal de energia eIétrica.

§ 1" - O Município conveniará ou contrâtará com a conces-
sinária de Energia Elétdca a forma de cobrança e repasse rios re-
c ursos relalir.os a contribuicào.

§ 2" - O convênio ou contrato a que se refere o caput deste
artigo deverá, obrigatoriamente, prever repasse imediato do valor
arrecadado pela concessionária ao Município, retenrlo os valores
necessários ao pagamento de energia fomecida para ã iluminaçáo
púb1ica e os valores fi-xados parâ â remuneraçâo dos custos de ar-
recadaçào e de débitos que, eventualmente, o Município tenha ou
venha a ter com a concessionána, relativos aos seruiços supra ci-
tados.

§ 3" - O montante rievido e náo pago da CIP a que se refere o
caput deste artigo será inscrito em divida ativa, 6O dias após a ve-
rificaç áo da inadimplencia.

§ 4" - Servirá como títu1o hábi1 para a inscriçáo:
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PREFEII'URA MUNICIPAL DE SALITRE

GABINETE DO PREFEITO
Praça São Francisco, S/N

I - a comunicaÇáo do náo pagamento efetuada pela conces-
sionária que contenha os elementos previstos no Art. 202 e incisos
c1o Código Tributário Nacional.

II - A duplicata da fatura rle energia elétrica nào paga;
III - outro documento que contenha os elementos previstos

no Art. 202 e incisos do Cócligo Tributário Nacional;

§ 5" - Os valores rla CIP náo pagos no vencimento seráo a-
crescidos rie juros de mora, multa e con'eÇáo monetária, nos ter-
mos da legislaçáo tributária municipal.

Art. 7" - Fica criado o Fundo Municipal de Iluminaçào Públi-
ca, de natureza contábil e administrado peia Secretaria Municipal
de Administraçâo e Finanças.

Parágrafo Único - Para o Fundo deverào ser destinados to-
dos os recursos arrecaclados com a CIP para custear os seniÇos
de iluminaçáo pública previstos nesta Lei.

Art. 8" - O Pocler Executivo regulamentará a aplicaçáo desta
Lei no prazo rle 90(noventa) dias a contar da sua publicação.

Art. 9" - Fica o Poder Executir.o Municipal autorizado a fir-
mar com a COELCE - Companhia Energética do Ceará o Convênio
ou Contrâto a que se refere o Art. 6".

Art. 1O - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çáo, revogando - se as disposiçoes em contrário.

Paço da Ptefeitura Municipal de Salitre, aos cinco(O5) di-
as do mês de dezembro do ano de dois mil e cilco(2o05f .
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Plt EFIrI'I'UIL{ MUNICIPAL DE SALI'IRE
GABINE'TI] I)O PREFEITO

Praça Siro Fra ncisco, S/N

TABELA PARA CALCULO DA CIP

CLASSE Consuuo
Kw/h/üeasal

Até 300
Mars de 3OO até 5O0
Mais de 3OO até 100O
Mais de 1OOO

Árê 3OO
Mais de 3OO atê 5O0
Mais de 300 até 1000
Mais de 1OOO

Até 50(lsentol
Mais de 50 até 150
Mais de 15O até 2OO
N4ais de 2O0 ate 25O
Mais de 25O até 500
Mais de 500
Atê +Oilsentol
NÍais de 40 até l OO

Mais <le 1OO até 20O
Mais de 20O até 3OO
Mais de 3OO

Atê 300
trtais de 3OO até 5OO
Mais de 3OO até IOOO
lvlais de lOOO
Atê 3OO
Más de 3OO até 5OO
Mais de 3O0 até 1000
Mais de 1OOO

AIíquota

hdurtÍlal
Base de Cálculo: Lt4b{tarifa de

Ilurnirracào Pública - Concessionária): R$
159,92
CoDercial

Base de Cáctrlor B4b{Tarifa de
Iluminacão Pública - Concessionária): R$
159.92
ResldenclâI UÍbaao

Base de Cáculo: ts4blTarifa de
Ilt"tminacào Pública - Concessionâ.ia): R$
159.S2

Rcalde[cial Rurrl
Base de C:rlculo: 81b(Taifa de

llrtrninacáo Prrblica - Concessiouária): R$
159,9 2

Podcr hiblico
Base de Câculo: B-lb(tarifâ de

Ilurninacào Prliblica Concessionárial: Rg

Coasumo PÍót (io
Base de Câculo: B4bltar.ila de

IluminaÇào Públicâ Concessionária): R$
159.92

7 .OO

8,70
10,00
11,50
6,OO
4.30
9.80
1l .10

1,60
2.40

3.40
7.OO
7 ,70
8.+O
9,10
7,OO
7 .70
8,"1o
9.10

R$
1i.19
13.91
15,99
18,39
10,55
13,27
15.67
17.75

3.83
1,47
5,43
1 I,19
I2,31
13,.13
14,55
11,19
12,31
13,43
14.55

2,OO
3,00
.+,60

5.30
7,OO

3, i9
4,79
7.75
8.+7
11,19
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